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n DISPOR SURRE PRO'l"EÇ1l0 ESPEGrAJ~ àS MUl.HERES GRAVIDAS OU PORTA 
OORAS DE CRIANÇAS DE COLO. DEFTCIENTES FlS1COS l!: MAIORES DE 
{65) SESSENTÀ E CINCO ANOS DE IDADE. EH AGBNCLAS BANCnRIbS J 
00 M1J'NICtPIO DE. TBITINGA, ESTADO DE SAO PAIJLO~ " 

o Fresiden::e da Càm.-ire Mu:ücipal de Ibl til1-
ga. 
Faço sa.ber- que _ Càmllra apt'ovou e e",~ nos / 
termos do tit'tigo 84, da Lei OTgà~ica do Hu­
ni_ct;:>'lQ, promulgo a segu1r1te Lei. 

ARTIGO 12 ~ fic<1m oorigduas as Agencias 3anc,árias csLabelectdas no Muci­
cip~:o de lbitL.gà, "0 rit:<:'ndbmnto prior1-tãr:..o dAs segu:;;tes/ 
pessoas: 

1- id:x-ios l 11 partir de (ÓS) sessenta e cinco anos ds rladc; 
11- portadores de deficiéccia f[eiem; 
III- ~ães com crianças de colo; 
IV- moll:€res grávidas; 
v- doants8 graves, 
ParágrafQ lJní.;;o .~ O direito ~ssegLlrado ~ela presente Lei aplica-se. in -

divtints.rtlen~e; a cl:ten::es .;:u ci'io de serviços de agênci3 ban­
cária. 

ARTIGO 2Q - À P8j;"tit: da vig;:·~nci& Ç.é:.sta Le~> as rlgênci$$ t.ancârias deve -
rão gfixar, ir.terr.a f! exte((1{',fllente. em loc,;;lis visiv21s 80 pú 
blico, pla:::as informativa!', conter:do J.nscriçâó suscintc i,ndT 
cadoca ria preferencia de atenditr,ento r:quel2:s pêsscEts, 

ARTIGO 35:: - O estabelecimento bancário que não cU/.".'lprir il presente Lei, I 
inc.orrerá >:$ mulc3 de wúor igual a {5} c.inco UF}tS (Unidade! 
FiscAl de Municipio;, 

Pa:rá~rafo Unico ~ Em caso rie reincidên.::ia, ii n::.t.:.lta estipu,ada no "Caput" 
deste Ar~:igo será c)brada em dobro e asní.ID sucesslva:uente. 

ARTI.GO 4~ - Esta Lei .entrtlr.:1 em v,igor -na (i,;t::a de 3U3 publicaç-ão, L"evog,'l 
das: as dispc-sjçZ5es em ccnt.rário. 
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